
INDICAÇÃO Nº 
2445
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências necessárias para a instalação de rede de televisão educativa na Região e Município de Bragança Paulista.
JUSTIFICATIVA

Considerando que o ensino público muito se deteriorou nas últimas décadas.

Considerando todas as dificuldades do Poder Público para intervir eficazmente na melhora imediata de todo o sistema de ensino.

Considerando que mesmo os recursos materiais disponibilizados pelos governos são insuficientes para a resolução do problema  no curto prazo.

Considerando que a população bragantina entende que fará bom proveito da TV Educativa  e que haverá sensível melhora no aproveitamento escolar.

Considerando que recebi delegação da população de toda a região bragantina para defender seus legítimos interesses, que no presente caso  se traduzem na melhora da educação pública em todos os níveis, inclusive através de uma rede educativa de televisão, venho encaminhar o pleito aprovado no Legislativo Municipal, através da presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - DEM
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